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Data da 
Apresentação: 

14/02/2017 

 

Ementa: Altera a redação do artigo 4º da Lei nº 7.560, de 19 de 
dezembro de 1986 e acrescenta o parágrafo único ao artigo 64 
da Lei nº 11.343 de 23 de agosto de 2006, para dispor que o 
patrimônio apreendido oriundo do tráfico de drogas seja 
destinado a entidades que trabalham com a recuperação de 
dependentes químicos.  

 

Forma de 
Apreciação: 

Proposição Sujeita à Apreciação Conclusiva pelas Comissões - 
Art. 24 II 

 

Texto 
Despacho: 

Às Comissões de  
Segurança Pública e Combate ao Crime Organizado;  
Seguridade Social e Família;  
Finanças e Tributação (Art. 54 RICD) e  
Constituição e Justiça e de Cidadania (Art. 54 RICD) - Art. 24, II 
Proposição Sujeita à Apreciação Conclusiva pelas Comissões - 
Art. 24 II 
Regime de Tramitação: Ordinária (Art. 151, III, RICD) 

 

Regime de 
tramitação: 

Ordinária (Art. 151, III, RICD) 

 

Em 02/03/2017 
 

 


